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11ANO HOLANDA BRASIL  

CÂMARA MUNICIPAL 
secretaria 	

PROJETO DE LEI N0O 	/2011 
protocolado Sob  

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

A Câmara Municipal de Cararnbeí, Estado do Paraná aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciol a seguinte 

LEI: 

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício financeiro, um 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR da quantia de R$ 1.763.000,00 (um milhão, setecentos sessenta 
e três mil reais), para reforço das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

06 	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001 	DEPARTAMENTO DE ENSINO 

12.361.12012-054 - Atividades do Ensino Fundamental - 10 e 25% 
1980.3.1.90.11.00.00.01.103 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ................. 89.000,00 
1990.3.1.90.13.00.00.01.104 - Obrigações patronais ........................................................ 25.000,00 
12.361.12012-055 - Manutenção do Transporte Escolar 
2090.3.3.90.33.00.00.01.104 —Passagens e despesas com locomoção ............................. 71.000,00 
12.361.12012-057 - Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 
2120.3.1.90.11.00.00.01.101 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ................. 600.000,00 
2120.3.1.90.11.00.00.01.102 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil . ................ 200.000,00 
2130.3.1.90.13.00.00.01.101 - Obrigações patronais ........................................................ 120.000,00 
2130.3.1.90.13.00.00.01.102 - Obrigações patronais ........................................................ 75.000,00 
12.365.12022-064 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
2390.3.3.90.39.00.00.0 1.103 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica .................. 85.000,00 
2390.3.3.90.39.00.00.01.104 - Outros serviços de terceiros - pessoajurídica .................. 60.000,00 

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE - FMS 

10.301.10012-102 - Estratégia da Saúde da Família - ESF 
3350.3.1.90.11.00.00.01.495 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .................230.000,00 
3360.3.1.90.13.00.00.01.495 - Obrigações patronais ........................................................70.000,00 

09 	SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
004 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 

25.752.16042-177 - Manutenção da Iluminação Pública 
5610.3.3.90.39.00.00.01.507 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ... .............. . 138.000,00 

Total das suplementações ....................................................................................1.763.000,00 

Art. 2° - Como recurso para abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se de igual quantia do recurso proveniente do provável excesso de 
arrecadação das receitas especificadas nos anexos 1, II, III, IV e V, conforme previsto no item II do Parágrafo 
1° e no Parágrafo 3° do Artigo 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964 e demonstrado no quadro a 
seguir: 



2011 
ANO HOLANDA BRASIL CARAMJ3EÍ 

M -.1CPAL 

FONTES DE RECURSOS  
DISCRIMINAÇÃO 

FUNDEB 103 104 495 507 TOTAL 

Provável Excesso de 

Arrecadação em 
995.515,00 174.885,51 156.843,19 313.286,31 138.009,24 1.778.539,24 

2011  

Valor que estamos 

Utilizando 995.000,00 174.000,00 156.000,00 300.000,00 138.000,00 1.763.000,00 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cararnbeí, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2011. 

OSMAR RICKLI 
Prefeito Municipal 
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12O11 
.. 	ANO HOLANDA BRASIL CARAMEI 

EXPOSICÃO DE MOTIVOS 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI SOLICITANDO AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.763.000,00. 

Estamos encaminhando a Vossas Excelências PROJETO DE LEI solicitando autorização 
para abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.763.000,00 (um milhão, 

setecentos sessenta e três mil reais), para suplementação de dotações orçamentárias destinadas à 

folha de pagamento e encargos sociais dos meses de outubro a dezembro/2011, inclusive pagamento 
de 13 2  salário e férias dos professores. 

Incluímos no presente Projeto de Lei a suplementação de dotação destinada ao 
pagamento de serviços terceirizados de Transporte Escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, 
tendo em vista que os valores alocados quando da elaboração da proposta orçamentária de 2011 
foram insuficientes. 

Também incluímos recursos orçamentários destinados à manutenção das Creches 
Betel e Canaã, pois os recursos alocados no orçamento de 2011 foram insuficientes. 

Incluímos também a suplementação de dotação para empenho das despesas da 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com recursos vinculados da Taxa de Iluminação Pública cobrada pela COPEL, 
na forma do Artigo 149-A da Constituição Federal, e cujas despesas bem como a arrecadação da taxa 
estão sendo bem maiores que os recursos projetados quando da elaboração do orçamento de 2011. 

Como recursos para a suplementação em questão, estamos solicitando autorização 
para utilizar o provável excesso de arrecadação das receitas vinculadas que ocorrerão no corrente 
exercício financeiro, conforme demonstramos nos anexos ao presente Projeto de Lei. 

Solicitamos, portanto de Vossas Excelências aprovação do presente Projeto em caráter 
de Urgência, tendo em vista que a folha de pagamento do corrente mês de outubro depende das 
suplementações que aqui constam. 

Carambeí, 14 de outubro de 2011. 

Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
Rua da Prata, 99 - Fone (42) 231-1668 CEP 84145-000 - Carambeí - Paraná 

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04 e-mali: camaracarambeí@brl  0.com.br  

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LEI N°71/2011 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

O Chefe do Poder Executivo Municipal submete à apreciação desta 
Colenda Câmara, Projeto de Lei epigrafado que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. ". 

Regularmente despachado para a leitura, o Projeto de Lei, que ao ser 
autuado na Secretaria da Câmara Municipal recebeu o n° 71/2011, vem à esta Comissão 
Permanente a que compete a análise de mérito, conformidade com a Lei Orgânica do Município 
e o contido no Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Conforme se infere da justificativa que acompanha a Proposição em 
análise, o Chefe do Poder Executivo Municipal assinala, em síntese, que se trata de 
suplementação de dotações orçamentárias destinadas à folha de pagamento e encargos sociais 
dos meses de outubro a dezembro/2011, inclusive pagamento de 13° salário e férias dos 
professores. 

É importante ressaltar o mérito da Proposição em tela, haja vista que se 
trata de adequação dentro do Orçamento Geral do Município, este já aprovado por esta Casa de 
Leis. 

Por essas razões, a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 
reunida nesta data, manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei n° 71/2011. 

SALA DAS COMIS 

Vereador 

1 , em 24 de outubro de 2.011.

AZ FILH O 

Vereador ILSON 	DE 	

Presidente 	

T:SSEN OLIVEIRA 
Membro embro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
Rua da Prata, 99—Fone (42) 231-1668 CEP 84145-000 - Carambeí - Paraná 

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04 e-mail: camaracarambeí@brl  0.com.br  

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 071/2011 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

O Chefe do Poder Executivo Municipal submete à apreciação desta 
Colenda Câmara, Projeto de Lei epigrafado que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR " . 

Conforme se infere da justificativa que acompanha a Proposição em 
análise, o Chefe do Poder Executivo Municipal assinala, em síntese, que se trata de 
suplementação de dotações orçamentárias destinadas à folha de pagamento e encargos sociais 
dos meses de outubro a dezembro/2011, inclusive pagamento de 13° salário e férias dos 
professores. 

Ademais, cumpre destacar que o art. 14 da Lei Orgânica do Município 
dispõe que cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência 
do Município e, especialmente, votar o orçamento anual e plurianual de investimentos bem 
como autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais. 

Com estes fundamentos, a Proposição em exame está revestida dos 
critérios exigidos no tocante a constitucional idade e legalidade, manifestando-se, esta 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, pela admissibilidade do Projeto de Lei n° 
071/2011, reservando-se o direito de opinar sobre o mérito por ocasião de sua deliberação 
pelo Soberano Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, em 24 de outubro de 2.011. 

Vereador PATRI  

1%1 
	Preside t 

 
Vereador PEDRO IVO BUENO 	 Veread~~ OVAZ FILHO 
Membro 	 Membro 


